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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 889/2023

Denomina a Travessa Maestro Manoel Felipe
Nery (“Beco da Música”) no Município de São
João do Sabugi/RN.

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu,
Prefeito Municipal de São João do Sabugi/RN, sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º - O trecho localizado ao final da Rua Basílio Gorgônio
no município de São João do Sabugi/RN fica denominado
Travessa Maestro Manoel Felipe Nery (“Beco da Música”)
cujo início se dá em frente à praça pública Otávio e Tidinha e
tem por limítrofe a Avenida Honório Maciel.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
São João do Sabugi/RN, 26 de maio de 2023.
 
ANIBAL PEREIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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